
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

PORTARIA SG/MPF Nº 676, DE 7 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 
Altera a Portaria SG/MPF nº 359, de 29 de abril de 2019, que institui o 

Programa de Reconhecimento por Resultados, denominado Programa 

Motivação, dos servidores no âmbito do Ministério Público da União. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II e XII, c/c o art. 7º, incisos I e III, do Regimento 

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 

de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º A Portaria SG/MPF nº 359, de 29 de abril de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 6º ............................. 

........................................ 

XL - fontes de reconhecimento locais; e 

XLI - atuação no plantão judicial, em dias úteis, compreendendo o período das 19 

horas às 11 horas do dia seguinte, pelos servidores acionados por meio portaria, caso não optem pela 

inserção no banco de horas das horas trabalhadas. 

........................................ 

§ 6º Em relação à fonte de reconhecimento prevista no inciso XLI, fica vedado o 

acúmulo de pontos com qualquer tipo de recompensa, seja em pecúnia, banco de horas ou qualquer 

outra forma, referente ao mesmo objeto." (NR) 

Art. 2º O Anexo I da Portaria SG/MPF nº 359, de 2019, passa a vigorar com o 

acréscimo constante do Anexo I desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 ago. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 1. 
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ANEXO I 

 

Fontes de Reconhecimento Descrição/Fato Ensejador Pontuação 
Responsável pela concessão de 

pontos 

............... ................. .......... ............ 

Atuação no plantão judicial, em dias 

úteis, pelos servidores acionados por 

Portaria 

Servidor acionado por portaria para 

compor equipe do plantão judicial em 

dia útil 

 15 pontos a cada 24 horas 

de escala, dentro do 

período definido no art. 

6º, inciso XLI 

Membro ou chefe/chefe substituto 
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